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mediante legislação e convenções coletivas ou medidas 
complementares de acordo com a prática nacional, esten-
dendo ou adaptando medidas existentes aos trabalhadores 
do serviço doméstico ou elaborando medidas específicas 
para estes, se necessário.

Artigo 19.º
A presente convenção não afeta as disposições mais 

favoráveis aplicáveis aos trabalhadores do serviço do-
méstico em virtude de outras convenções internacionais 
do trabalho.

Artigo 20.º
As ratificações formais da presente convenção são comu-

nicadas ao Diretor -Geral do Secretariado Internacional do 
Trabalho para efeitos de registo.

Artigo 21.º
1 — A presente convenção vincula apenas os Membros 

da Organização Internacional do Trabalho cuja ratificação 
tiver sido registada pelo Diretor -Geral do Secretariado 
Internacional do Trabalho.

2 — Entra em vigor 12 meses depois de as ratificações 
de dois Membros terem sido registadas pelo Diretor -Geral.

3 — Posteriormente, esta convenção entra em vigor 
para cada Membro doze meses após a data do registo da 
sua ratificação.

Artigo 22.º
1 — Todo o Membro que tiver ratificado a presente con-

venção pode denunciá -la no fim de um período de 10 anos 
após a data da entrada em vigor inicial da convenção, por 
um ato comunicado ao Diretor -Geral do Secretariado In-
ternacional do Trabalho para efeitos de registo. A denúncia 
produz efeito um ano após ter sido registada.

2 — Todo o Membro que tiver ratificado a presente 
convenção e que, no prazo de 1 ano após terminar o pe-
ríodo de 10 anos mencionado no parágrafo anterior, não 
fizer uso da faculdade de denúncia prevista no presente 
artigo, ficará vinculado por um novo período de 10 anos 
e, posteriormente, poderá denunciar a presente convenção 
no 1.º ano de cada novo período de 10 anos nas condições 
previstas no presente artigo.

Artigo 23.º
1 — O Diretor -Geral do Secretariado Internacional do 

Trabalho notifica todos os Membros da Organização In-
ternacional do Trabalho do registo de todas as ratificações 
e denúncias que lhe forem comunicados pelos Membros 
da Organização.

2 — Ao notificar os Membros da Organização do registo 
da segunda ratificação que lhe tiver sido comunicada, o 
Diretor -Geral chama a atenção dos Membros da Organi-
zação para a data em que a presente convenção entrará 
em vigor.

Artigo 24.º
O Diretor -Geral do Secretariado Internacional do Traba-

lho comunica ao Secretário -Geral das Nações Unidas, para 
efeitos de registo, de acordo com o artigo 102.º da Carta 
das Nações Unidas, informações completas sobre todas as 
ratificações e denúncias que tiverem sido registadas.

Artigo 25.º
Sempre que julgar necessário, o Conselho de Adminis-

tração do Secretariado Internacional do Trabalho apresenta 
à Conferência Geral um relatório sobre a aplicação da 
presente convenção e examina a conveniência de inscrever 
na ordem do dia da Conferência a questão da sua revisão 
total ou parcial.

Artigo 26.º
1 — Se a Conferência adotar uma nova convenção que 

efetuar a revisão da presente convenção, e salvo disposição 
em contrário da nova convenção:

a) A ratificação por um Membro da nova convenção que 
efetuar a revisão implica de pleno direito, não obstante o 
disposto no artigo 22.º, a denúncia imediata da presente 
convenção, desde que a nova convenção que efetuar a 
revisão tenha entrado em vigor;

b) A partir da entrada em vigor da nova convenção que 
efetuar a revisão, a presente convenção deixa de estar 
aberta à ratificação dos Membros.

2 — A presente convenção continua em qualquer caso 
em vigor na sua forma e conteúdo para os Membros que 
a tenham ratificado e que não ratifiquem a convenção que 
efetuar a revisão.

Artigo 27.º
As versões francesa e inglesa do texto da presente con-

venção fazem igualmente fé.
O texto que precede é o texto autêntico da convenção 

devidamente adotada pela Conferência Geral da Organi-
zação Internacional do Trabalho na sua centésima sessão 
que teve lugar em Genebra e que foi declarada encerrada 
no décimo sétimo dia de junho de 2011.

Em fé do que apuseram as suas assinaturas, neste décimo 
sétimo dia de junho de 2011:

O Presidente da Conferência:
Robert Nkili.
O Diretor -Geral do Secretariado Internacional do Tra-

balho.
Juan Somavia. 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.º 25/2015
Na sequência do Acordo de Parceria celebrado entre o 

Estado Português e a Comissão Europeia, foi aprovado o 
modelo de governação dos novos fundos europeus estru-
turais e de investimento do Portugal 2020, tendo a Co-
missão Interministerial de Coordenação homologado, nos 
termos do disposto na alínea g) do n.º 2 do artigo 10.º do 
Decreto -Lei n.º 137/2014, de 12 de setembro, a lista de 
organismos intermédios dos fundos da política de coesão.

Neste contexto, as autoridades de gestão dos programas 
operacionais Inclusão Social e Emprego, Regional de Lis-
boa e Regional do Algarve, em aplicação do disposto no 
n.º 2 do artigo 37.º do Decreto -Lei n.º 137/2014, de 12 de 
setembro, delegam na Comissão para a Cidadania e a Igual-
dade de Género, sob sua supervisão, a responsabilidade 
de assegurar o exercício de relevantes funções de gestão, 
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favorecendo assim a execução das políticas públicas nas 
áreas da cidadania, da promoção da igualdade de género e 
do combate à violência doméstica e de género e ao tráfico 
de seres humanos.

No âmbito do anterior Quadro de Referência Estratégica 
Nacional (QREN), foi constituído o Secretariado Técnico 
para a Igualdade como estrutura técnica de apoio à Comis-
são para a Cidadania e a Igualdade de Género no exercício 
das competências de gestão então delegadas pelo Programa 
Operacional Potencial Humano.

O Secretariado Técnico para a Igualdade extingue -se no 
fim do período de vigência daquele contrato de delegação 
de competências celebrado no âmbito do QREN, acrescido 
do período para o encerramento de contas e apresentação 
do relatório final.

Estando já aprovados os calendários de abertura dos 
concursos a financiamento no âmbito do Portugal 2020 e 
mantendo -se o Secretariado Técnico para a Igualdade, até 
à sua extinção, nos termos acima referidos, apenas ads-
trito à prossecução das competências no âmbito do QREN, 
mostra -se necessário criar uma estrutura que possa apoiar 
a Comissão para a Cidadania e a Igualdade de Género no 
exercício das competências de gestão delegadas pela auto-
ridade de gestão do Programa Operacional Inclusão Social 
e Emprego do Portugal 2020, nas tipologias de operações 
abrangidas pelo contrato de delegação de competências e no 
exercício das demais funções de gestão no mesmo previstas.

Pretende -se que a nova estrutura, ainda que dotada de 
um número mais reduzido de elementos face ao número 
de elementos do Secretariado Técnico para a Igualdade, 
possa assegurar os níveis de eficácia e de eficiência que 
se pretendem atingir com a delegação de competências na 
Comissão para a Cidadania e a Igualdade de Género para 
a gestão dos fundos do Portugal 2020.

Assim:
Nos termos do artigo 28.º da Lei n.º 4/2004, de 15 de 

janeiro, e das alíneas d) e g) do artigo 199.º da Constitui-
ção, o Conselho de Ministros resolve:

1 - Criar a Estrutura de Missão para a Igualdade de Gé-
nero com a missão e objetivo de apoiar a Comissão para a 
Cidadania e a Igualdade de Género no exercício das com-
petências de gestão no âmbito do Portugal 2020 delegadas 
pelas autoridades de gestão dos programas operacionais 
Inclusão Social e Emprego, Regional de Lisboa e Regio-
nal do Algarve, ao abrigo do artigo 37.º do Decreto -Lei 
n.º 137/2014, de 12 de setembro, nas tipologias de opera-
ções previstas no contrato de delegação de competências, 
bem como no exercício de todas as funções de gestão do 
mesmo constantes.

2 - Determinar que a Estrutura de Missão para a Igual-
dade de Género integra um máximo de 12 elementos, in-
cluindo um/uma chefe de equipa, um/uma coordenadora, 
técnicos/as superiores em número não superior a oito, e 
assistentes técnicos/as em número não superior a dois.

3 - Determinar que o/a chefe de equipa é nomeado/a 
pelos membros do Governo responsáveis pelas áreas das 
finanças, da igualdade de género e do desenvolvimento 
regional.

4 - Determinar que o/a coordenador/a é nomeado/a pelo 
membro do Governo responsável pela área da igualdade de 
género, aplicando -se ao recrutamento do restante pessoal 
o disposto nos n.os 4 e 5 do artigo 28.º da Lei n.º 4/2004, 
de 15 de janeiro.

5 - Determinar que o/a chefe de equipa e o/a coorde-
nador/a são equiparados/as, para efeitos remuneratórios, 
respetivamente, a cargo de direção superior de 2.º grau e 
a diretor de serviços.

6 - Estabelecer que os técnicos/as superiores e assisten-
tes técnicos/as que compõem a estrutura de missão exercem 
as competências técnicas que lhes sejam cometidas pelo/a 
chefe de equipa.

7 - Incumbir a Comissão para a Cidadania e a Igual-
dade de Género de assegurar os meios de apoio logístico e 
administrativo necessários ao cumprimento da missão da 
Estrutura de Missão para a Igualdade de Género.

8 - Estabelecer que as despesas inerentes ao funcio-
namento e às atividades da Estrutura de Missão para a 
Igualdade de Género, que sejam consideradas elegíveis, 
são asseguradas pelo eixo de assistência técnica dos pro-
gramas operacionais Inclusão Social e Emprego, Regional 
de Lisboa e Regional do Algarve do Portugal 2020, sendo 
as restantes despesas asseguradas pela Comissão para a 
Cidadania e a Igualdade de Género.

9 - Determinar que a Estrutura de Missão para a Igual-
dade de Género funciona nas instalações da Comissão para 
a Cidadania e a Igualdade de Género.

10 - Estabelecer que o prazo de duração da estrutura de 
missão coincide com o período de vigência do Portugal 
2020, incluindo o período necessário ao encerramento 
definitivo de contas, à apresentação do relatório final e 
ao integral cumprimento das obrigações decorrentes dos 
compromissos assumidos no cumprimento da sua missão.

11 - Determinar que a presente resolução produz efeitos 
a partir da data da sua publicação.

Presidência do Conselho de Ministros, 16 de abril de 
2015. — O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 MINISTÉRIO DA SOLIDARIEDADE, EMPREGO
E SEGURANÇA SOCIAL

Portaria n.º 116/2015
de 27 de abril

O Decreto -Lei n.º 165/85, de 16 de maio, retificado pela 
Declaração publicada no Diário da República, 1.ª série, 
n.º 174, de 31 de julho de 1985, e alterado pelo Decreto-
-Lei n.º 247/89, de 5 de agosto, define o regime jurídico 
dos apoios técnico -financeiros por parte do Instituto do 
Emprego e da Formação Profissional, I. P. (IEFP, I. P.) à 
formação profissional em cooperação com outras entida-
des, nomeadamente através da celebração de protocolos 
homologados por Portaria do Ministro da Solidariedade, 
Emprego e Segurança Social.

Neste âmbito, através da Portaria n.º 492/87, de 12 de 
junho, foi homologado o protocolo que criou o Centro 
de Formação Profissional para o Sector da Construção 
Civil e Obras Públicas do Sul (CENFIC) outorgado entre 
o IEFP, I. P., a Associação Nacional dos Empreiteiros de 
Obras Públicas (ANEOP), a Associação dos Industriais da 
Construção de Edifícios (AICE) e a Associação de Em-
presas de Construção e Obras Públicas do Sul (AECOPS).

Considerando que:

A ANEOP se extinguiu na sequência de um processo de 
fusão pelo qual foi integrada na AECOPS, por deliberação 
da respetiva Assembleia Geral de 15 de junho de 2011, 
publicada no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 7, 
de 22 de fevereiro de 2012;

A ANEOP procedeu à resolução unilateral do protocolo 
do CENFIC;


